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EDTTAL DE pREGÃo Br,etnôNlco N" z024.tL.zs.03pE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/ CE

Preâmbulo

Torna-se público que o(a). MUNICIPIO DE ITAITING,{ CE, atravé,s da
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO/CE, por meio do(a) Comissão de Licitações e Compras,
sediado(a) na Ru¿ Manoel de Souza, n" 21.5,9ornpl. Pátio ltaitinga, Centro, Itaittnga/CE, CEP: ó1880-
000,rcahzarâhcitação,na modalidade PREGÂO, na forma ELETRONICA, nos termos daLein" 74.1,33.
de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável e,ainda, de acordo com as condiÇões estabelecidas
neste Edital.

t. Do OBJETO
1 .1 . O objeto da presente licitação é o 'TAQUISIçÃO DE UM VEÍCULO TIPO HATCH, ZERO
QUILOMETRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CF", conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
1,.2. A licitação será dividida em ITEM(NS), conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos ITEM(NS) forem de seu interesse.

ÿ Av, Cø|. Virgílí* T¿ivora,17lt, ltaitinga - Ce ,'.* Þ¡ efeitu¡arêitoilinga.ce.6ov.br

,i ir www.ii.aitirrga.ce.ç*v.br

Obieto:
AQUTSTçÃO DE UM VEÍCULO TrpO HATCH, ZERO QUTLOMETRO
PAR,q. ATENDER AS NECESSIDADES DA PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE.

Orgão Gerenciador
Participante: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Modalidade: Pregão Eletrônico

Critério de Julgamento: Menor Preço por ITEM

Modo de Disputa: Aberto

Link de Acesso: rvrvrv. nor.,o bbrnne t. c om, br

Cadastramento das Cartas
Propostas:

Início: 02 de Dezembro de 2024 às LTHoras (Horário de Brasília)

Término: 12 deDezembro de 2024 às 8 Horas (Horário de Brasília)

Abeftura das Cartas
Propostas:

Início: 1.2 deDezembro de 2024 às 10 Hotas (Horátio de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances:

Início: t2 deDezembro de 2024 às 10 Horas e 30min(Horário de Brasília)
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2. D AFUNDAMENTAçÃO LEGAL
2,1. A conttataçã,o ocolrerá, na modalidade de Pregão Eletrônico, fundamentada Lei n" 14.133, de 1"

de abril de2021,, e demais legislação aphcâvel.

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem as disposições do edital.

3,1J. Podetão parttcipat deste Pregão os interessados que estivetem pteviamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sisterra Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBMNET - "llrttpsz/ /novobbmnet.com.br/".

3,1.1.1,. Os intetessados deverão atender às condições exigidas no cadasttamento no SICAF até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas,

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas ttansações efetuadas em seu nome,
assume como ftmes e vetdadeirâs suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ôrgã.o ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exattdão dos seus dados cadastrais no Sistema
Bolsa Brasileita de Mercadorias - BBMNET - "https://novobbmnet.com.br/" e mantê-los
atualtzados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos regisftos tão logo identifique incotreção ou aqueles se tornem desatualizados,
3,4. A não obserwância do disposto no item anterior poderâ ensejar desclassificaçáo no momento da
habilitação.
3.5, Será concedido ttatamento favorecido p^r^ as microempresâs e empresas de pequeno porte, pâra
o agricultot fam))ta4 o produtor rural pessoa fisica e pM^ o microempreendedot individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complqmentar n" 123, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1,. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do ptojeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando abcitação versar sobre sewiços ou fotnecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empresâ, isoladamente ou em consótcio, responsável pela elabotação do projeto básico
ou do ptojeto executivo, ou empresâ da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentot de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com diteito â voto, responsável
técnico ou subconttatado, quando a ltcitação versâr sobte sewiços ou fotnecimento de bens a ela
necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da ltcitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natuteza técníca, comercial, econômica, finance)Ía,
ttabalhista ou civil com dirigente do ôrgã,o ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na ftscahzação ou na gestão do conÚato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou pârente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 7976, concorendo entre si;
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3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de ttabalhadotes a condições anâlogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3,6.8, agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. pessoas juddicas reunidas em consórcio;
3.6.10. Organtzações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.11. Não podetâ paracipar, direta ou indiretamente, da hcitação ou da execução do contrato
agente público do ótgão ou entidade contratante, devendo ser obsetvadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos teïmos
da legislação que discipltna a matéria, conforme ñ 1" do art.9" da Lei n" 74.733. de 2021

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.8 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a ovtÍa pessoa, física ou jurídica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela apltcada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

uú)tzaçã.o fraudulenta da personalidade juddica do licitante.
3.8, A critério daAdminisúação e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3,6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
conúatação, de execução dahcitação ou de gestão do conttato, desde que sob supervisão exclusiva de
âgentes públicos do órgão ou entidade.
3.9, Equipatam-se âos âutores do projeto as empÍesas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a ltcitação ou a contratação de sewiço que inclua
como encatgo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integtadas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.1'1'. Em licitações e contratações rcaltzadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapattida nacional, não poderá parttcipar pessoa física ou jurídica
que integre o tol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei n" 14.1,33/2021.
3.1'2. A vedação de que tÍatt- o item 3.6.8 estende-se a tercei¡o que auxile a condução dacontntação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.

4, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTQS DE HABILITAçÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminhatão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
prego, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, atê a data e o horátio estabelecidos para
abertuta da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o Licitante declzratâ, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com âs condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compteende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entregâ
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em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menoqapatút de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7o, XXXIII. da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;
4.3.4. cumpte as exigências de resewa de cargos pârâ pessoa com deficiência e para teabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4, O fornecedor enquadrado como mictoempresâ, empÍesa de pequeno porte deverá declarar,a:tnda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando 

^pto ^ 
usufrui¡ do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49, observado o dispo sto nos ññ 1" ao 3" do art. 4". da Lei n." 14.133. de 2021

4.4.1. No item exclusivo para parttcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.4.2, Nos itens em que a parttcipação não for exclusiva para microempresas e emptesas de

pequeno porte, a assinalação do campo "nã.o" âpenâs ptod:uztâ o efeito de o licitante não tet direito
âo tratâmento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123. de 2006, mesmo que microempresa,
empresâ de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da declatação de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
naLein" 74,733-de2021,. e neste Edital.
4.6. Os licitantes poderão tetilar ou substituir â propostâ ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
antedormente inseridos no sistema, até a aberþ,tra da sessão pública.
4.7. Não haverá otdem de classificaçã"o na etapa de aptesentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abeftura da sessão pública e
da fase de envio de lances.
4,8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados pârâ âpreserLta'ção de propostas, após a fase de envio de lances.
4.9. Desde que disponibitzada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá p^r^met:iza;r o seu valor
final quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4,9.1,. a apltcaçáo do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em telação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intewalo de que ú^t^ o subitem acima.
4.1,0. O valor final mínimo pârâmeftizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado;

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

4.1,1,. Caberá, ao licitante intetessado em participat daltcitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsat¡i\zat pelo ônus decortente da perda de negócios
diante da inobserância de mensagens emitidas pela A.dministração ou de sua desconexão.
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4.12. O licitante deverá comunicat imediatamente âo provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurânç ,parà imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviat sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.1.4. Quantidade;
5.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similates à especiftcação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, pra;zo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, euando for o caso;

5.2. Todas as especifìcações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2,1,. O licitante não poderá oferecet proposta em quantitativo inferior ao previsto para
conúatação,

5,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encârgos previdenciários,
trabalhistas, tributários, cometciais e quaisquer outros que incidam di"eta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.
5,4. Os preços ofettados, tanto na propostâ tnicíal, quânto î^ eta;pã de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. A apresentação das propostas implica obrþatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em confotmidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os itens/serwiços,
materiais, equipamentos, fertamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.5.1, O pnzo de validade da proposta não será infedot a 90 (noventa) dias, 

^ 
cot'tta;t da data

de sua apresentação.
5.6. O descumprimento das regtas supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabtJtzaçã,o pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de pràzo p^tà ^ adoçã,o das medidas necessárias âo exato
cumprimento da lei, rlos termos do att. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenaçã.o dos agentes
públicos responsáveis e da empresa conftatadaa'op^g mento dos prejuízos ao erârio, caso verificada a

ocottência de superfaturâmento por sobrepreço nâ execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

6.1,. A abertuta da presente licitação dar-se-â automaticamente em sessão pública, pot meio de sistema
eletrônico, na data, horádo e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão reilr:ar. ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
fot o caso, anteriormente inseddos no sistema, até a abettura da sessão pública.
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6,3. O sistema disponibiliz^ú, c mpo próprio pat^ troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
6.4. Iniciada 

^ 
eta;p^ competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor corisignado no
registro.
6.5, O lance deverâ ser ofeftado pelo valor unitário do ltem,
6.6. Os licitantes poderão ofetecer lances sucessivos, observando o hotário fixado para abeftura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último pot ele ofertado e registrado
pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverâ ser de R$ 10,00

(Dez reais).
6.9, O licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofettado, no intervalo de quinze
segundos após o tegistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível,
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Será adotad o parr- o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "al)etto" , os licitantes
aptesentarão lances públicos e sucessivos, com prorogações.
6,1,1.1. A etapa de lances da sessão pública terâ duraçäo de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do pedodo de

duração da sessão pública.
6.1,1.2. A pronogação automâttca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, setá de dois minutos
e oconerá sucessivamente sempre que houvet lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no câso de lances intermediários.
6.11,.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerral-
se-á automaticamente, e o sistema ordenarâ e dir,'ulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Defrnida a melhor propostâ, se a diferença em rclação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podetá admitir o
reinício da disputa aberta,para a definição das demais colocações.
6.11,5. Após o teinício previsto no item suprâ, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenatâ e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fot recebido e
registrado em primeiro lugar.
6,1,4, Durante o transcurso da sessão pública, os lici.tantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance regisüado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decotter da etapa competitiva do Ptegão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes p^t^ a rccepção dos lances.
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico p^r^ o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pata divulgação,
6.1,7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.
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6.18. Em telação a itens não exclusivos para pzfitcipação de microempresâs e empresas de pequeno
porte, l;rm^ vez encerra,d^ 

^ etapr- de lances, será efetivada a verificâção âutomática, junto à Receita
Fedetal, do porte da entidade empresarial. O sistema idenaficará. em coluna própria âs microempresas e

empresas de pequeno porte patticipantes, procedendo à companção com os valores da pttnetta
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, parâ o flin de 

^phcaÿse o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complernentar n" 123. de 200(r, regulamentada pelo Dccrcto rf
8,538. de 2015.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de mictoemptesas e empresâs de pequeno porte que se

encontratem na fatxa de até, 5% (cinco pot cento) aclma da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terâ o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrþatoriamente em valor inferior ao da primei¡a colocada , flo pre;zo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticz-p^r.^ tânto.
6.18,3, Caso a microemptesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no ptarzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresâ e empresa de
pequeno potte que se encontJem naquele intewalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação,
p^n o exercício do mesmo clireito, îo pra;zo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se enconttem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriotes, será reahzado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que pdmeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.18.5. A verificação da confotmidade das propostas podetá ser feita exclusivamente em rcIação à

propostâ mais bem classificada.
6,18.6. ,\ não desclassificação da propostâ não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitaçã,o.

6.18.7. O sistema ordenatâ automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

paraciparã"o da fase de lances.
6.18.8. O sistema disponibiJizarâ campo próprio p^r^ troc de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.19, Encerada 

^ 
eta;p^ de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado petmânecer ac:tma do preço máximo defìnido parr. 
^ 

conttataçäo, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.1'9.1, A negociação podetá. set feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apôs a negociação, for desclassifi.cado em
nzão de suâ proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.19.2. A negociação serâ rcahzada por meio do sistema, podendo ser âcompanhada pelos demais
licitantes.
6.19.3. O resultado da negociação serâ divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatódo.
6.1,9,4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pnzo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negocíação rcalizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos compleûrentates, quando necessários à conítmação daqueles exigidos neste Edital e já

aptesentados,

t
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6.19.5. É facultado ao ptegoeiro prorrogar o pr^zo estabelecido, a pafit de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o pta;zo.

6.20. "A.pós a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará" a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7, DA FASE DE JULGAMENTO
7.1.. Encenada a eta;pa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classifi.cado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no afi. 74 daLei
n" 1.4.1.33/2021,,legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a pattcípação no certâme ou a futura conúatação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1,1. SICAF;

7,1,2. Consulta Consolidada de PessoaJundica, mantido pelo Tribunal de Contas da União
ftitfr. s: / / certidoes-ao f. aDDs. tcu. sov. br /) : e
7.L3. Cadastro Nacional de Emptesas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Conuoladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7,1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https: / /www,portaltransparencia.gov,br/sancoes /cnep).
7.2. A consulta aos cadastros setá reahzada em nome da emptesa licitante e também de seu sócio
majoÅtârto, por força da vedação de que trata o artiso 72 daLei n" 8.429. de 1,992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Incliretas, o Pregoeiro cliligenciatá para verificar se houve fiaude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018. art.29. caþuò

7.3.1,. A. tentativa de butla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fotnecimento similares, dente outos. (IN n'312018. art. 29. S1").
7,3.2, O licitante será convocado p^t^ manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n" 3/2018. at. 29. S2").
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.
7,4. Caso o licitante ptovisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de aþm
tratamento favorecido às ME/EPPs, o ptegoeiro verificarâ se faz jus ao benefício, em conformidade com
os item 4.4 deste edital.
7.5. Verificadas as condições de participaçáo e deutjJtzação do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará, a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado par.a coÍrttatação neste Edital e em seus anexos, observ¿do o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.
7.6. Será desclassificada â proposta vencedora que:

7.6.1,. contivervícios insanáveis;
7.6.2. identifique o licitante;
7.6.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.4. apresentâr preços inexequíveis ou permanecerem acima do pteço máximo definido para
a conts.atação;

7.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela ,\dministração;

* ) a t , I t t t
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7,6.6, apresentd desconfotmidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ânexos,
desde que insanável,

7.7, No caso de bens e serviços em gerâl, é indício de inexequibilidade das propostas valores infetiotes
a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7,7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tra;t^ o caput, só será considetada após diligência
do ptegoeiro, que comptove:

7.7.1,,1.. que o custo do licitante ulttapassa o valot da ptoposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofefia.
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pteço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuad¿s diligências, p^rã que a empresa comptove a

exequibìlidade da proposta.
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pata a desclassificação da proposta,
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedot, no pnzo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoraçã,o do preço e que se comprove que este é o bastante p^ra aÍcar com todos os custos da

contratação;
7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita 

^ 
saflar erros ou falhas que não alterema

substância das propostas;
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do sewiço ou da âtea especializada no objeto.
7 ,1,1, Caso o Termo de Referência ertja a apresentâção de âmostra, o licitante classificado em pdmeiro
lugat deverâ aptesentâ-la, confotme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não zceitaçáo dz
proposta.

7.11.1. Por meio de mensagem no sistema, serâ dir,ulgado o local e horário de rcaltzaçã,o do
procedimento para a avahação das amostras, cuja presença setâ facultada a todos os intetessados,
incluindo os demais licitantes.
7.11..2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.11,.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeilo, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a

proposta do licitante será recusada.
7.11,,4, Se a(s) amosua(s) apresentada(s) pelo pdmeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro anahsarâ a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com avetiftcação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, atê a verificaçáo de uma que atenda
às especificações constantes no Termo de Referência.
7.11..5. ,{pós a divulgação do resultado final dahcitação, as âmostras entregues, quando não
perecíveis, poderão ser recolhidas pelos licitantes no pràzo de 03 (três) dias úteis, após o qual poderão
ser descattadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

7 ,12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública p^ïa 
^ 

reahzação de diligênciâs, com
vistas ao saneamento das ptopostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO
8.1. Os documentos ptevistos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de rcaltzm o objeto dahcitaçã,o, serão exigidos pata fins de habiJitação, apenas do

¡ I
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licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei rf 1,4.1,33

de 2021.
8.1.1, Â documentação exigida para fins de habiJitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-ßnanceita, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser âpresentados em original ou por
côpia,
8.3. Os documentos exigidos para fins de habrhtaçã.o poderão ser substituídos por registto cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediêncíaao disposto
na Lei ¡" 1,4.1,33 / 2021,.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderá pela
8.5. veracidade das informações prestadas, na forma da lei (at, 63,I, da Lei n" 14.133/2021),
8.6. Será verificado se o licitante âpresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pan rcabthtado d¿ Previdência
Social, ptevistas em lei e em outras normâs específicas.
8.7. O licitante deverá apresentâr, sob pena de desclassiftcaçã,o, declançã,o de que suâs propostâs
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegutados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.8. A habiJitação será vedficada pot meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.8.1. Somente haverâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais n¿6-digrtais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (iN n" 3/201,8,art.4", $1", e art.6",
ñ41.

8.9. E de responsabilidade do licitante confetit a exattdão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los ataahzados junto aos ótgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,
(IN n" 3/2018, 

^rt.7", 
caput).

8.9,1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN n" 3/20L8,^tt.7",pará,grafo único).

8.10. A vedficação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
cetidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10'1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato rligi¡¿1, no pra;zo de no mínimo, duas horas, prorogável
por þal período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.11'.1,. Os documentos relativos à regulalidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos) em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenâs do licitante mais bem classificado.

8.1'2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede ¿s cliligência, palz I,ei 14.133f21,, art.64, e IN
73/2022, art. 39, $4"):

* a t i t a

{'} Av. Cel. VirEílio Túvesræ,1?10, ltnitinga " C*

{._ {8S} U377"1361
';iI prsfeitur¿ìr*it*ilin ça"e*.çov.br
i, 1-: uiww. itaiiiltEa.ce. g*v.br

I



è'
,)'J
(

{.,*l¿ìC 
r¿¡¡{

rLs
ã,.trn

{'
.t,
at

PRgFIITURA MIJNICIPAL ÞE

q8
ë.b0

\¡ 
^t t,l$t"å'å-Åå'K*åroffft

- 
Ccnstruindo novcls caminlro< *'*,.

8.12.1,. complementação de infotmações acercâ dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessána pan 

^pvrãr 
fatos existentes à época da zbettura do certame; e

8.1,2.2. atuahzação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebtmento das

pfopostâs;
8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanâr erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juddica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.
8.1,4. Na hipótese de o ücitante não atendet às exigências pan habilitação, o pregoeiro examinarâ a

propostâ subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica ção, atê a aputação de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9,1.

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trâtâ o subitem
anterior.
8.16. A comprovaçáo deregularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
potte somente será exigida para efeíto de contratação, e não como condição pan parttcipação na licitação
(art. 4" do Decreto n" 8.538/2015).

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recutso referente ao julgamento das propostas, àhabittaçã,o ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto îo 

^rt. 
1,65 da Lei n" 74.733, de

2021,
9.2. O prazo recursal é de 3 (ttês) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavr. :íxa da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das ptopostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de tecorter deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
9.3.2. o pr^zo p^r^ 

^ 
manifestação da intenção de recorrer não será infelior a 10 (dez) minutos,

9.3.3. o ptazo pâra apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavrattra da ata de habiJitação ou inabilitação;
9.3,4. na hipótese de adoção da invetsão de fases prevista no $ 1" do art. 1.7 daLein" 1.4.1.33, de

2021, o prazo para apresentaçã"o das razões recutsais será iniciado na data de intimação da ata de
juþmento.

9,4. Os tecursos deverão set encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou ptoferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pta'zo, encaminhar
recurso p^r^ 

^ 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no pra;zo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos âutos.
9.6, Os tecutsos interpostos fora do pnzo não serão conhecidos.
9.7. O prazo parâ apresentação de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação dainterposição do recurso, assegurada

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O tecurso e o pedido de teconsidençã"o terão efeito suspensivo do ato ou da decisão teconida
até que sobrevenha decisão fnal da autoridade competente,

i i t ,

ü ,Av. *el. Vìrgílio T¿ivsra,171*, li*itìnga - C*
ri, {**} å37?-1361

,'¡ Þrâfeituríìrêitaitinça.ce.ç*v.f:r

. www.iiê¡ilirrqa.ce.çr:v.fir

.: Þ



*('

$

a,rl t; lt I I¡¿1

l¡ls

qq

o¿
t¡

lji

û
Þ

PRfr FFITURA MUNICIPAL DË

..t ii

- 
Constru¡ndo novcs caminhos **

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueadaaos interessados no sítio eleftônico:
(https: / /rnunicipios-licitacocs.tce.cc.gor'.br /index.php,/licitaceo/abeltas);
(https : / /rvwrv.itaitnga.ce.gor'.br /).

10. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES
10,1. Comete tnfuação administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10,1.1, deixar de entregar a documentação exigida pàr o certame ou não entregâr qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) dutante o certâme;
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

ptoposta em especial quando:
10.1..2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exiýel;
10.1,2,3. pedir para ser desclassificado quando encerada 

^ 
etapr- competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresent^ï 
^mostra;1,0.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pata a conttataçào,
quando convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta;

10.1.3,1. recusar-se, sem justificztiva, a assinar o contrâto, ou a aceitat ou tetirat o insttumento
equivalente ruo prazo estabelecido pela A.dministração;

10.1.4. aptesentar declataçã.o ou documeflta.ção falsa exigida p^rao certame ou prestar declançã,o
falsa durant e a hcttação;
10.1.5. ftaudar altcitação;
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nat:ureza, em especial
quando:

1,0.1.6.1,, agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.6.2, induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1,.6,3. apresentar amostÍa falsificada ou deteriorada;

10.1.7. pnttcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.8. prattcar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846, de201.3.

1,0.2. Com fulcro naLei n" 1.4,1.33, de 2021, a Administnção poderá, garanttda a púvta defesa, aplicar
aos li.citantes e/ou adjudicatâtios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1,0.2.1. advertência;
1,0.2.2. multa;
10.2,3. impedimento de licitar e contrâtar e;

10.2.4. declatação de inidoneidade pata licitar ou cofltraLtar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante apr.ôpÅa autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. 

^ 
n^þrtezâ e a gravidade da infuação cometida.

1,0.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. as circunstâncias agtavantes ou atenuantes
10.3.4, os danos que dela provierem p^r^ 

^ 
Administração Pública
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10.3.5. a implantação ou o apetfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos ótgãos de controle.
1,0.4. A multa setá tecolhida em percentual de 0,5o/o a 30o/o incidente sobre o valor do conrato licitado,
recolhida îo ptàzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação ohcial

1.0.4,1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 1,0.1.2 e 10.1.3, a multa'setâde0,5o/o a1.5o/o

do valor do contrato licitado.
10.4.2, Para as inftações previstas nos itens 70.7.4,10.1.5, 10.1,.6,10.1.7 e 10.1.8, a multa será de

75o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contra;t^r e declaração de inidoneidade para
licitat ou contratat poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10,6. Na aplicação da sanção de multa serâ facultada a defesa do interessado no pnzo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação,
10.7. A sanção de impedimento de licitar e conftatar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 1.0,1.,2 e 10.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrâtâr no âmbito da

.A,dministtação Pública .li"eta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8, Poderá ser aplicada âo responsável a sanção de declaração de inidoneidade pãr licitar ou
contratar, em decorrência da púaca das inflações dispostas nos itens 10,1,.4,10,1.5, 70.1,.6,10.1,7 e 10.1.8,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 70.7.1,,1,0.1,.2 e 10.1,3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
obsewará o ptrrzo previsto no art. 156, S5", daLein." 1,4.1,33/2021..

10.9. A recusa injustificada do adjudicatâtio em assinat o contrato ou em aceitm ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela ,A.dministração, caractetizatá o descumpdmento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata petda da gatantta de ptoposta em favor
do órgão ou entidade promotorâ da licitação, nos termos do att. 45, 54" da IN SEGES/ME n." 73, de
2022.
10,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de hcttar e contratar e

de declatação de inidoneidade p^n licitar ou contratar demandaú. z instauração de processo de

tesponsabilização a set conduzido por comissão composta pot 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaharâ fatos e circunstâncias conhecidos e intimarâoltcitante ou o adj,tdtcatâitopara, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
10.11. Caberá, recurso no pï^zo de 15 (quinze) dias úteis da apltcação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitat e coîtratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autotidade que
tiver proferido a decisão recordda, que, se não a reconsiderat îo pÍa;zo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhatá o recutso com sua motivação à autoddade superior, que deverá proferir sua decisão no
ptazo mâximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos âutos.
10.12. Caberâ a âpresentação de pedido de reconsidenção da apbcaçã,o da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contrâtar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido îo prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.13. O tecurso e o pedido de teconsidetação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão tecorrida
até que sobtevenha decisão ftnal da autoddade competente.

0 * t t a

!.) Åv. Csi. Virgílio Tdvora,171ù, liaitìnça - *e
f.* {8ã} ä377-1361

r,:' Þr*fsitr¡ra¡4,it*litilts¡¡.ce.$*v.hr
ii.: tÁlvúvÿ. ilôít¡rrça.ce.çov.hr q

Æffiffiftffii';i',#¿.,_

a



q¡¡liì*lAi{ ¿\
/^
f

Ft"s

\ot
ã..:,. \-/ .9

'$ ¿Þ'''{i, ¡¡¡ I tl}'

'1.
/:l

PREFËITURA MLJNI(IPAL DË

fl'åKn'å-åruüÅ
- 

construindo ¡rovos caminhos **

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese aþma, a obrþação de

rcpançáo integral dos danos causados.

11. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAT E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO
11.1. Qualquer pessoa ê parte legítìma para impugnar este Edital por irregularidade na apltcação da Lei
n" 74.733, de 2027, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abettura do
cettame.
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eleuônico oficial
no pra;zo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datt da abertura do cettame.

11.3. Aimpugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser rcahzados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios; "em campo próprio do sistema" e"licitacao@itaittnga.ce.gov.bt", preferencialmente em
formato ((PDF" 

e em ótima qualidade de resolução.
1,1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devetá set

motivada pelo agente de contratação, nos autos do pÍocesso de licitação.
1,1.5. Acolhida a impugnação, será" definida e publicada nova data pan 

^ 
rcahzação do cettame.

12. DAS DTSPOSTçÕES CenerS
72.1,. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça a rca\zação do
certame na data marcada, a sessão setá automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horârio anteriormente est¿belecido, desde que não haja comunicação em contrádo, pelo(a)
Pregoeiro(a).
12.3. Todas as refetências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsewatão o horário
de Brasília - DF.
12.4. A homologação do resultado desta licitação não imphcaú direito à contntação.
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampltaçã,o da

disputa entre os j.nteressados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o pdncípio da

isonomia, a finalidade e â segurança da contratação.
12,6. Os licitantes âssumem todos os custos de pteparação e apresentaçáo de suas propostas e â
Adminisuação não será, em nenhum câso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus ,tnexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os ptincípios da isonomia e do interesse
público.
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
1,2.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, naíntegra, no Pottal Nacional de Conttatações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico: ftttps://www.gov.br/pncp/prbr); (rttps://municipios-
licitacoes.tce,ce.gov.br/index.php/hcitacaof abertas); (https://www.itaitinga.ce.gov.btl);
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I - Termo de Referência
.A,NEXO II - Minuta de Termo de Contrato

Itaianga/CE,26 de Novembro de2024

1,.1.

1.2.

^

Eduarda Almeida Silvestre
P rcgoeita /Agente de Conffatagões

^
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